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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

Portaria IFPE nº 1.504, de 17 de dezembro de 2025

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado por
meio do Decreto Presidencial de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página
1, Edição Extra A, e reconduzido por meio do Decreto Presidencial de 23 de abril de 2024, publicado no DOU de
24 de abril de 2024, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o Processo SEI/IFPE nº 23294.034789/2025-61 com
despachos exarados, RESOLVE:

 

RESOLVE: Art. 1º Autorizar a publicação do Edital REI/IFPE nº 62/2025-GR, que trata da Seleção de Propostas
Institucionais para a Chamada Pública MCTI/FINEP/FNDCT/Identidade Brasil – Recuperação e Preservação
de Acervos 2025.

 

 

EDITAL REI/IFPE Nº 62 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

SELEÇÃO DE PROPOSTAS INSTITUCIONAIS PARA A CHAMADA PÚBLICA MCTI/FINEP/FNDCT/IDENTIDADE
BRASIL – RECUPERAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE ACERVOS 2025

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado por
meio do Decreto Presidencial de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página
1, Edição Extra A, e reconduzido por meio do Decreto Presidencial de 23 de abril de 2024, publicado no DOU de
24 de abril de 2024, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna público, para conhecimento dos interessados, o EDITAL DE
CHAMADA PÚBLICA INTERNA para seleção de propostas institucionais a serem encaminhadas à CHAMADA
PÚBLICA MCTI/FINEP/FNDCT/IDENTIDADE BRASIL – RECUPERAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE ACERVOS 2025, visando à
participação do Instituto Federal de Pernambuco (IFPE) na Seleção Pública de projetos destinados à recuperação,
preservação, digitalização e difusão de acervos científicos, históricos e culturais, conforme normas e condições
estabelecidas pela FINEP.

1. DO OBJETO

1.1. Este Edital tem por objeto selecionar propostas no âmbito dos Campi e da Reitoria do IFPE alinhadas com os
objetivos da Chamada Pública MCTI/FINEP/FNDCT/IDENTIDADE BRASIL – RECUPERAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE
ACERVOS 2025.

1.2. A Chamada Pública externa da FINEP visa apoiar financeiramente a recuperação, preservação, digitalização,
difusão e a modernização da infraestrutura de acervos científicos, históricos e culturais.

1.3. A submissão final das propostas selecionadas à FINEP será realizada institucionalmente pela Reitoria do
IFPE, por meio da Pró-Reitoria de Integração e Desenvolvimento Institucional (PRODIN), na qualidade de
proponente.

2. DA ELEGIBILIDADE E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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2.1. Poderão apresentar propostas: Coordenações, Núcleos e programas institucionais que mantenham acervos
científicos, históricos e culturais reconhecidos; Unidades Administrativas, por meio de seu respectivo Campus,
que detenham acervos científicos, históricos, culturais ou documentais relevantes para a memória e o
desenvolvimento institucional e/ou nacional; .

2.2. As propostas devem estar em estrita conformidade com o Edital da Chamada Pública
MCTI/FINEP/FNDCT/IDENTIDADE BRASIL – RECUPERAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE ACERVOS 2025, no que tange aos
itens financiáveis, limites de valores e contrapartidas exigidas.

3. DA SUBMISSÃO

3.1. As propostas deverão ser elaboradas e formalizadas utilizando o Formulário Interno de Proposta (FIP) Anexo
I.

3.2. A documentação completa deve ser encaminhada à Pró-Reitoria de Integração e Desenvolvimento
Institucional (PRODIN) via endereço eletrônico prodin@reitoria.ifpe.edu.br dentro do prazo estabelecido no item
5.

3.3. A submissão deve incluir, no mínimo:

a) Formulário Interno de Proposta (FIP) preenchido;

b) Orçamento detalhado, compatível com as regras da FINEP.

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO

A avaliação das propostas será realizada por uma Comissão Julgadora designada pela PRODIN, baseada nos
seguintes critérios (pontuação total de 100 pontos):

Critério Descrição Pontos

Aderência ao Edital
FINEP

Conformidade da proposta com as regras, objetivos e áreas temáticas da
Chamada Pública Externa. 30

Relevância e Impacto do
Acervo

Importância científica, histórica, cultural e/ou institucional do acervo para o
IFPE e para a sociedade. 25

Viabilidade Técnica e
Metodológica

Clareza, adequação e exequibilidade da metodologia de recuperação,
preservação, digitalização e/ou difusão, e capacidade técnica da equipe. 25

Razoabilidade
Orçamentária

Coerência entre os custos solicitados e os objetivos, escopo e resultados
esperados da proposta. 20

TOTAL   100

5. CRONOGRAMA

Este cronograma é indispensável para permitir a consolidação institucional e a submissão no prazo final da
FINEP.

Etapa Período / Data Limite Responsável
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Publicação do Edital Interno
17 de Dezembro de
2025 PRODIN/Reitoria

Data Limite para Submissão das Propostas
09 de Janeiro de
2025 Coordenadores/PRODIN

Divulgação do Resultado
13 de Janeiro de
2026 PRODIN

Consolidação Institucional e Ajustes Finais para
Submissão à FINEP

Até 27 de Janeiro de
2026

PRODIN/Coordenador(es)
Selecionado(s)

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. A PRODIN será responsável pela interlocução com a FINEP e pela gestão institucional da proposta
selecionada.

6.2. A aprovação da proposta neste Edital Interno não implica garantia de financiamento, que dependerá da
aprovação final pela FINEP, conforme seus próprios critérios e disponibilidade orçamentária.

6.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Integração e Desenvolvimento Institucional
(PRODIN).

 

ANEXO I – FORMULÁRIO INTERNO DE PROPOSTA (FIP/IFPE)

Chamada Interna – FINEP/MCTI/FNDCT – Acervos 2025
Pró-Reitoria de Integração e Desenvolvimento Institucional – PRODIN

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE PROPONENTE

Campus:

Direção/Coordenação/Unidade Responsável:

Nome do(a) Responsável pela Proposta:

Cargo/Função:

Telefone institucional:

E-mail institucional:

2. GRUPO TEMÁTICO (selecionar apenas um)

( ) Grupo Temático 1 – Acervos Científicos
( ) Grupo Temático 2 – Acervos Históricos e Culturais

3. TÍTULO DA PROPOSTA

4. DESCRIÇÃO DO ACERVO

4.1. Caracterização geral
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Tipo de acervo;

Quantitativo aproximado;

Suportes;

Faixa temporal;

4.2. Estado de conservação e riscos

4.3. Relevância institucional

5. OBJETIVOS DA PROPOSTA

5.1. Objetivo Geral

5.2. Objetivos Específicos

 
 
 

6. JUSTIFICATIVA

7. METODOLOGIA E AÇÕES PREVISTAS

8. EQUIPE EXECUTORA

Nome Cargo/Função Unidade Responsabilidades

9. INFRAESTRUTURA EXISTENTE

10. NECESSIDADES DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS

10.1. Equipamentos e materiais permanentes

10.2. Serviços especializados

10.3. Pequenas adaptações de espaço físico

11. ORÇAMENTO PRELIMINAR

Categoria Descrição Valor Estimado (R$)

Equipamentos e Material Permanente    

Serviços de Terceiros – PJ    

Materiais de Consumo    

Adaptações de espaço físico    
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Licenças de Software    

Despesas Operacionais e Administrativas - Fundação de Apoio (até 10%)    

TOTAL (R$)   R$

 

12. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (36 meses)

Mês Atividade Resultado esperado

13. RESULTADOS ESPERADOS

14. RISCOS E ESTRATÉGIAS DE MITIGAÇÃO

15. ANEXOS OBRIGATÓRIOS

( ) Imagens do acervo
( ) Planta ou fotos do espaço físico atual
( ) Memorial descritivo preliminar (quando houver adaptações)
( ) Lista detalhada dos acervos abrangidos
( ) Outros documentos pertinentes

DECLARAÇÃO

Declaro que as informações apresentadas neste Formulário Interno de Proposta são verdadeiras e que a
unidade está ciente das responsabilidades de execução caso a proposta seja selecionada e aprovada pela FINEP.

 

Assinatura do(a) Responsável

 

Homologação:

 

Assinatura do(a) Diretor/a-geral do Campus

 

OBS: Somente serão aceitas assinaturas eletrônicas do GOVBR, SEI ou certificado digital.

(assinado eletronicamente)

[NOME DO REITOR]

(assinado eletronicamente)

[NOME DO REITOR]

 

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR
Reitor
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A autenticidade deste documento poderá ser verificada acessando o link:

https://boletim.sigepe.gov.br/publicacao/detalhar/403091

Sistema de Gestão de Pessoas - Sigepe
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